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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

                                                             

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO, através da Comissão do 

Pregão, designada pelo Decreto nº 031/2023 de 04 de Abril de 2023, e demais legislações aplicáveis torna 

pública a realização de Licitação na Modalidade PREGÃO, regulamentado pelo Decreto nº 035/2010 de 

08 de setembro de 2010, conformidade com a Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, Lei Complementar 

123/2006, e Decreto 035/2009 de 26.10.2009, com abertura no dia 11 de outubro de 2023, na sede da 

Prefeitura Municipal nova, sito à Praça da Independência 25, neste Município, conforme descrito no 

anexo I deste Edital, nas condições fixadas neste instrumento e seus anexos, sendo a presente licitação do 

tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

a) Credenciamento dos representantes das empresas interessadas: dia 11/10/2023 a partir 

das 08h00min às 08h30min no Departamento de Licitações, com recebimento dos envelopes de 

“proposta de preços” e “documentos de habilitação” 

b) Abertura da sessão pública, dia 11/10/2023 às 08h30min. 

 

1- OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 A presente licitação tem como o objeto Registro de preços para eventuais aquisições e 

instalação de equipamentos audiovisuais para atender as salas de aulas das escolas, conforme Anexo 

I – Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

 

2- DOS ANEXOS 

a) Anexo I – Termo de Referência (Relação dos Itens da Licitação); 

b) Anexo II – Procuração para credenciamento; 

c) Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação; 

d) Anexo IV - Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII, Art. 7º da CF; 

e) Anexo V - Declaração de Microempreendedor Individual ou Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte; 

f) Anexo VI - Declaração que não possui agente político detentor de mandato eletivo 

integrando seu quadro social; 

g) Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

3 – DO CREDENCIAMENTO PARA LANCES VERBAIS 

3.1 - Os credenciamentos e recebimentos dos envelopes contendo a documentação e 

propostas de preços das proponentes serão recebidos no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Braço do Trombudo por via postal (Correios) ou em mãos até às 08:29 horas do dia 11/10/2023.  

3.2 - Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar:  

3.3 - Cópia autenticada do contrato social ou última alteração, juntamente com procuração, 

através de instrumento público ou particular, que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar 

preços e participar de todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante. 

3.4 - O representante, em sendo sócio ou dirigente da licitante, deverá apresentar cópia do 

respectivo contrato social ou última alteração. 

3.5 - Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cópia 

autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente.  

3.6 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação (modelo 

anexo III). 
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3.7 - Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for o caso), 

enquadrada na forma da Lei Complementar 123/2006 e Instrução Normativa nº. DREI 10/2013 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), acompanhado com a Certidão expedida pela 

Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sob 

pena de ser desconsiderada tal condição (modelo anexo V). 

3.8 - A certidão Simplificada deverá estar com data de expedição não superior a 90 (noventa) 

dias.  

3.9 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

3.10 - O documento que credencia o representante deverá ser entregue separadamente dos 

envelopes “PROPOSTA DE PREÇO” E “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

3.11 - Para fins de credenciamento e participação do certame o pregoeiro realizará consulta 

dos cadastros mencionados a seguir:  

a) Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::); 

3.11.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

3.11.2 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

3.11.2.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

3.11.2.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

3.11.2.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1 - Da participação  

4.1.1 - Somente poderão participar desta licitação as empresas brasileiras ou estrangeiras em 

funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação de 

consórcios, empresas com falência decretada, concordatários, declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública ou com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Braço do Trombudo. 

 

4.2 - Da habilitação 

As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação, conforme o caso, 

em original, por qualquer processo de cópia previamente autenticada por cartório competente, ou por 

servidor designado pela Administração Municipal, ou publicação em órgão da imprensa oficial, em única 

via:  

 

4.2.1 - Habilitação Jurídica:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) No caso de sociedades por ações, o estatuto social deve estar acompanhado dos 

documentos referentes à eleição dos atuais administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

Obs.: Os documentos apresentados para o credenciamento dos proponentes durante a sessão 

pública do pregão serão dispensados de apresentação na fase de habilitação da licitação. 

 

4.2.2 - Habilitação Fiscal/Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) com data de emissão não superior a 90 dias; 

b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

d) Certidão de regularidade de débito com Fazenda Municipal, da sede da licitante 

autenticada, se não for emitida via internet; 

e) Certidão o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei 12.440 de 

07.07.2011. 

Obs: As certidões estão sujeitas a verificações quanto a sua autenticidade na internet. 

 

4.2.3 - Qualificação Econômica Financeira 

 

a) Certidão negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial 

ou Extrajudicial quanto ao SAJ, expedida há menos de 60 (sessenta) dias, acompanhada da certidão de 

registro no sistema Eproc. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. 

Obs: Se a certidão não constar prazo de validade, será considerada 60 (sessenta) dias, após 

sua emissão.  

 

 4.2.4 – Qualificação técnica 

A) Certidão de Registro de pessoa jurídica expedido pelo Conselho Regional dos Técnicos 

Industriais - CRT, certificando que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais – CFT, ou Certidão de Registro de pessoa jurídica expedido pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA, certificando, que a Empresa não se encontra em débito com o 

referido Conselho.  

 

B) A preponente deverá indicar um responsável técnico, com formação técnica em 

Eletrônica ou Engenharia Elétrica/Eletrônica, pertencente ao quadro da empresa. 

 

C) Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em nome da empresa ou do responsável 

técnico que executará os serviços no Município, fornecido por entidade de direito público ou privado. 

 

 

4.2.5 - Outras Comprovações 
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a) Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII, Art. 7º da CF ANEXO IV; 

b) Declaração que não possui agente político detentor de mandato eletivo integrando seu 

quadro social. (Anexo VI) 

c) Termo de garantia de 12 meses ON-SITE prestado pela empresa ofertante no período de 

24 horas após o chamado da Secretaria de Educação do município de Braço do Trombudo. 

d) Indicar através de declaração uma assistência autorizada pela empresa fornecedora em um 

raio de 50KM. 

e) Apresentar Prospecto de todos os itens para conferência das especificações técnicas. 

 

 

5- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres, externamente: 

  

ENVELOPE N˚ 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N º 189/2023 

EMPRESA:........................................... 

 

ENVELOPE Nº 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2023 

EMPRESA............................................... 

 

5.1 - Da proposta  

 

5.1.1 - Para que o proponente possa elaborar a proposta em meio digital, deverá baixar o 

programa Compras Auto Cotação, totalmente gratuito, disponível no site http://dowload.betha.com.br na 

seguinte forma: 

a) Escolher o arquivo Compras Auto Cotação;  

b) baixar a versão de instalação mais recente; 

c) Efetuar o cadastro da empresa e logo em seguida efetuar o download do programa. 

 

1º Passo – cadastro do fornecedor. 

 

A relação dos itens estará disponível no site, com formatação zip. Este deverá ser 

descompactado e salvar o arquivo com extensão COT na máquina. Abrir este arquivo dentro 

do programa Betha Auto Cotação, que primeiramente deverá efetuar o cadastro da empresa, 

conforme solicitação. Clique na opção "Abrir" do menu "Arquivo" ou no ícone que 

simboliza a abertura de arquivos. Será mostrado informações referentes a licitação, bem 

como uma listagem dos itens que a entidade pública está desejando cotação de preço.  

 

2º passo - Alterar informações: 

Informe a "Marca" e o "Preço Unitário" de cada item. Utilize a tecla TAB para avançar para 

o próximo campo ou SHIFT TAB para retornar ao anterior. Você poderá "Salvar" as 

informações sempre que desejar, não precisando chegar ao último item para isso. Assim não 



 

5 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo 

Fone/Fax : (47) 3547-0179 / 3547-0232 

gabinete@bracodotrombudo.sc.gov.br 

Praça da Independência, 25- Centro – 89178-000 – Braço do Trombudo – Santa Catarina 

CNPJ 95.952.230/0001-67 

correrá o risco de perder as informações já digitadas em casos de queda de energia ou pane 

no computador.  

 

3º Passo - Observações do Fornecedor: 

Clique sobre o botão "Observações do Fornecedor" digitar alguma observação ou detalhe 

sobre sua cotação. Ex: validade da proposta por 60 dias. Clique no botão "Salvar 

Observações" se você digitou algum texto e deseja salvá-lo.  

 

4º Passo - Salvar Arquivo: 

Ao concluir a digitação a qualquer momento, clique no menu "Arquivo" e escolha a opção 

"Salvar", ou clique na figura que simboliza um disquete.  

 

5º Passo - Imprimir Arquivo: 

Clique no menu "Arquivo" e escolha a opção "Imprimir", ou clique na figura que simboliza 

uma impressora para visualizar o documento antes de enviá-lo para impressora. Será exibido 

um relatório com todas as informações atualizadas.  

 

6º Passo - Imprimindo Relatório: 

Clique no menu "Relatório" e escolha a opção "Imprimir", ou clique na figura que simboliza 

uma impressora para enviar o documento para impressão.  

Na tela de impressão, clique em "OK" para confirmar. Nesse momento você poderá 

selecionar a impressora que deseja imprimir o documento. A impressora deverá ser Jato de 

Tinta ou Laser.  

 

7º Passo - Juntando os Documentos:  

Assine todas as folhas impressas e coloque-as no envelope da proposta, juntamente com um 

pen-drive, ou cd com os itens salvos.  

 

8º Passo - Finalização:  

O pen-drive ou cd será devolvido a proponente, após e importação dos dados no sistema 

Compras do Departamento de Licitações. 

 

5.1.2 - Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, com no máximo 02 

(duas) casas decimais após a vírgula.  

 

5.1.3 - A proposta de preços deverá conter obrigatoriamente o valor unitário do item, não 

podendo ultrapassar o valor máximo unitário previsto, sob pena de desclassificação; 

 

5.1.4 - Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como: 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 

trabalhistas, tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a 

incidir sobre o objeto da licitação.  

 

5.1.5 - A proposta deverá conter forma de entrega, de acordo com o edital.   

 

5.1.6 - O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 dias corridos, a contar da 

abertura do envelope da proposta de preços. Em caso de omissão na proposta, será considerado o prazo de 

sessenta dias a partir da data de abertura. 

 

5.1.7 - A proposta deverá conter marca do produto ofertado. 
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5.1.8 – Caso a proposta não possua marca, tendo representante presente, em caso 

excepcional poderá este sanar a falta antes de iniciar a fase de lances, sob pena de ser desclassificado o 

item que não possuir marca. 

 

5.1.9 - Independente de declaração expressão, a simples apresentação da proposta implica 

em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

 

OBS: O PROGRAMA BETHA AUTO COTAÇÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE DA 

PREFEITURA, JUNTAMENTE COM O EDITAL.  

 

6- DA SESSÃO DO PREGÃO  

 

Declarada aberta a sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro os envelopes com as 

propostas de preços e aos documentos de habilitação. Os envelopes de habilitação permanecerão lacrados 

sob guarda do mesmo. 

 

6.1. Da abertura dos envelopes com propostas de preços (classificação das propostas) 

6.1.1. Os envelopes com as propostas de preços serão abertos imediatamente pelo pregoeiro, 

que verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem; 

a) Em desacordo com este Edital; 

b) Com preços excessivos (manifestamente superiores ao limite de preços do mercado); 

c) Com preços manifestamente inexequíveis. 

6.1.2. Verificada a compatibilidade com o exigido no edital, serão ordenadas as propostas em 

ordem crescente de preços; 

 

6.1.3. Seleção das propostas para a etapa de lances 

6.1.3.1 - O Pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos 

seguintes critérios: 

a) Primeiro Critério: Serão selecionadas a menor proposta (do lote) e todas as demais que 

não sejam superiores a 10% do valor da menor proposta. 

b) Segundo Critério: Não havendo pelo menos três propostas selecionadas no critério 

anterior, serão ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances. 

 

 

6.2. Dos lances verbais 

6.2.1.  Após a classificação das propostas, o pregoeiro a divulgará em alta voz, e convidará 

individualmente os representantes dos licitantes classificados a apresentarem lances verbais, a partir da 

proposta classificada de maior preço, de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.   

6.2.2. A desistência da apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, implicará 

na exclusão da licitante da apresentação de novos lances, permanecendo o valor da proposta escrita para 

efeito de classificação final. 

6.2.3. A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal. 

 

6.3. Do Julgamento 

6.3.1.  Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão reordenadas e 

o pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta agora primeira classificada, se for o caso. O Sistema 

reajustará automaticamente o valor do lote para cada item correspondente neste.  

6.3.2. Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 será 

assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a 

melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
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6.3.3. Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

6.3.4. Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I – se fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que 

tenham apresentado oferta igual ou até 5% superior à proposta mais bem classificada; 

II – todas as microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas de acordo com o 

item 6.3.4, I, poderão apresentar 01 (um) novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, 

no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances do respectivo item, sob pena de 

preclusão; 

III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno 

porte da ordem de classificação será declarada vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances 

de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de pequeno porte; 

IV – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do item 6.3.4, III, será declarada vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da 

ordem de classificação do item 6.3.4, I, que tenha manifestado lance de desempate, e assim 

sucessivamente; 

V – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 6.3.3, será realizado sorteio entre elas para 

fins de ordenação das ofertas. 

6.3.5. Após análise da proposta e da documentação, o Pregoeiro anunciará o proponente 

vencedor. 

6.3.6. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o proponente 

vencedor desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de classificação, 

segundo o critério do menor preço por item, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao Edital. 

 

6.4 - Da Habilitação 

6.4.1 - Superada a fase de classificação o pregoeiro passará a abertura do envelope de 

documentos da primeira colocada, para exame. 

6.4.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme previsto no item 4.2.2 

deste edital. 

6.4.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos documentos relativos à 

regularidade fiscal. 

6.4.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

em decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.4.5 - Se o primeiro colocado não for considerado habilitado, serão convocados os demais 

licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de habilitação. 

6.4.6 - O pregoeiro divulgará a classificação final, com a proclamação do vencedor do 

certame. 

6.4.7 - Posteriormente, todos os licitantes serão consultados quanto a intenção de 

interposição de recursos, quando, então, dependendo do resultado da consulta, serão utilizadas uma das 

formas constantes do item 7.  

6.4.8 - Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e pelos 

licitantes. 
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6.4.9 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas 

todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes, 

ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibido aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão 

previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

7- DOS RECURSOS   

7.1 - Os licitantes que manifestarem interesse em recorrer, terão o prazo máximo de três dias 

para fazê-lo, a contar da data da lavratura da ata, ficando estabelecido o mesmo prazo para a 

apresentação, pelos demais licitantes, de contrarrazões, contado a partir do dia do término do prazo 

concedido para recurso, conforme Lei 10.520, inciso XVIII do Artigo 4º. 

 

7.2 - Os recursos serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, via pregoeiro, que considerar seu 

ato, no prazo de três dias, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, ao 

Ordenador de Despesa, que proferirá a decisão em idêntico prazo, a contar do recebimento. 

 

7.3 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 

órgão. 

 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - Inexistindo manifestação recursal, caberá ao pregoeiro a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesa, 

afixando-se a decisão no quadro de avisos. 

 

8.2 - Havendo interposição de recursos, após o julgamento, caberá ao Ordenador de 

Despesa a adjudicação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es), seguindo-se a competente 

homologação do procedimento licitatório, com a afixação da decisão no quadro de avisos. 

 

9 – DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições: 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais 

bem classificado durante a fase competitiva; (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014). 

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens e/ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993 ; (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário Oficial dos 

Municípios e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e  

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações.  

§ 1º O registro a que se refere o inciso II tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 

20 e 21 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II, serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. (Redação dada pelo Decreto 

nº 8.250, de 2.014). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
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§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

inciso II do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013(Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014). 

§ 4º O anexo que trata o inciso II consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, 

que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014). 

9.2 - A Prefeitura Municipal convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de 

Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, 

podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade previstas na Lei Federal 8.666/93. 

 

9.2.1 - O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Setor de Assuntos Jurídicos. 

 

9.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 

convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços e efetuar os serviços ou entrega do objeto ao respectivo preço registrado, nas seguintes hipóteses: 

 

9.3.1 - Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente 

cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior, e; 

 

9.3.2 - Revisão do preço do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao 

do segundo classificado. 

 

9.4 - Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 9.2 para 

assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata anterior; 

 

9.5 - Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de 

inexecução contratual; 

 

9.6 - A existência do preço registrado não obriga o Município Braço do Trombudo a firmar 

as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições; 

 

9.7 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações 

referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 

035/2009. 

 

9.8 – O prazo de validade do registro de preço será de 12 (doze) meses. 

 

9.9 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10 - A VISTA DOS AUTOS 

10.1 - Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados, para 

eventuais análises, com as cautelas de praxe, no setor competente, Prefeitura Municipal de Braço do 

Trombudo. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
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11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

11.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o edital, mediante petição escrita, 

protocolada na Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo.  

11.2 – Os pedidos de impugnação poderão ser protocolados via e-mail, ou presencialmente, 

no protocolo geral deste Município.  

11.3 - O Ordenador de Despesa decidirá sobre a petição no prazo de quarenta e oito horas. 

Em sendo acolhida a impugnação, ou se houver necessidade de alteração do edital, será designada nova 

data para realização da licitação. 

 

12 - REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO  

12.1 - O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação desde que apresente 

razões relevantes de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurando-se 

o contraditório e a ampla defesa, antes da liberação final sobre o cancelamento do certame licitatório. 

 

13 – DO PRAZO PARA ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Fica estabelecido o prazo de até 3 (três) dias, a contar da data de homologação de 

licitação, para que o adjudicatário assine o instrumento de contrato ou retire o documento equivalente. 

13.2 - Da manutenção das condições de habilitação  

13.3 - Para assinar o contrato o adjudicatário deverá comprovar que estão mantidas as 

condições demonstradas quando da habilitação à presente licitação, as quais deverão ser mantidas durante 

todo o período de execução do ajuste. 

 

14 – DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

14.1 – A licitante vencedora deverá dar garantia de 01 ano na qualidade dos serviços 

prestados e no material, contados a partir da data de início da operação.  

14.2 -Os pedidos serão realizados pelo Município por meio de Autorização de Fornecimento - 

AF, cuja emissão se dará conforme a necessidades, nos devidos locais. Os objetos deverão ser 

entregues/instalados no Município de Braço do Trombudo, sem nenhum custo adicional.  

 

14.3 - A Contratada disporá do prazo de 30 (trinta) dias uteis para entregar/instalar o objeto, 

contados a partir da notificação da Autorização de Fornecimento – AF. 

 

14.4 O local de entrega e instalação será determinado pela secretaria no ato da notificação da 

solicitação de fornecimento, ficando a contratada responsável por fazer a instalação de todos os itens 

em sala de aula e a configuração de todos para uso da lousa digital. 

 

14.5 - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita 

execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 

se a qualquer tempo se verificarem vícios, má qualidade, defeitos ou incorreções, observadas as 

disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal  8.666/93 e suas alterações.  

 

 15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 15.1 - O pagamento será efetuado até 20 (vinte) dias após a emissão da NFE. A nota fiscal 

eletrônica deverá ser enviada no seguinte e-mail nfe@bracodotrombudo.sc.gov.br em formato XML. 

15.2 - O imposto de Renda será retido pela administração Pública conforme o Decreto 

Municipal DECRETO Nº 050/2023, DE 07 DE JULHO DE 2023, que dispõe sobre os procedimentos 

mailto:nfe@bracodotrombudo.sc.gov.br
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relativos à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre rendimentos pagos pela 

Administração Pública direta e indireta do Município de Braço do Trombudo - SC a pessoas jurídicas, 

ficando o faturamento das notas condicionado à anotação do percentual de IR a ser retido nas mesmas. 

 

16 - DAS FORMAS DE REAJUSTE 

16.1 – Os valores contratados não sofrerão reajuste. 

 

 

17 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

17.1 - A despesa decorrente correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias vigentes: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL: 

 

 

70 

04.002.12.365.0005.2.020.4.4.90.00.00 

Manutenção do Ensino Infantil - Creches 

1.550.0000.000000 - Salário Educação 

 

66 

04.002.12.365.0005.2.019.4.4.90.00.00 

Manutenção do Ensino Infantil - Pré 

Escolas 

1.550.0000.000000 - Salário Educação 

  

75 

04.003.12.361.0005.2.025.3.3.90.00.00 

Manutenção do Ensino Fundamental 

1.500.1001.000000 - Receitas de Impostos 

e de Transferência de Impostos - Educação 

 

 

 

 

18 - DAS SANÇÕES 

18.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21 de 

junho de 1993, a licitante adjudicada que descumprir as condições deste edital, poderá a administração, 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no início de execução, 

prazo de entrega e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido neste edital e seus anexos, até 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial; 

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos; e 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

f) Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou se reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Administração Pública, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas.  

g) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo e, no que 

couber às demais penalidades. 

 

19- AS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

19.1 - Informações complementares e maiores esclarecimentos poderão ser obtidos de 

segunda a sexta feira das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, fone: 3547-0179 ou pelo E-mail: 

licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

                             Braço do Trombudo, 22 de setembro de 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Nildo Melmestet 

Prefeito Municipal 

mailto:licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br
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ANEXO I 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO - Registro de preços para eventuais aquisições e instalação de 

equipamentos audiovisuais para atender as salas de aulas das escolas, de acordo com a relação dos 

itens do Lote abaixo: 

 

 

1.1 - A RELAÇÃO DOS ITENS ESTÁ DISPONÍVEL EM FORMATO ZIP NO SITE 

DO MUNICÍPIO. 

 

Lote 1 

ITEM  QUANT. DESCRIÇÃO  Preço Unit.   TOTAL  

1 

UND 

20 

Sistema de projeção LASER/ LED / 

DLP / 3LCD Resolução NATIVA 

WXGA(1280x 800) Suporte para 

resolução VGA (640 x 480) para 

WUXGA_RB (1920 x 1200) Brilho 

(ANSI lúmens) 3600 Relação de 

contraste (FOFO) 20,000:1 Cor do 

display 1,07 bilhão de cores Conexões: 

1 VGA, 1 D-sub Out, 1 RCA, 1 

Entrada S-video, 2 entradas HDMI, 1 

USB Tipo Mini B, 1 RS232 

O projetor deverá ser instalado em 

lousa digital e 

Configurado para perfeito 

funcionamento. 

O projetor deverá ter garantia de 

instalação de no 

Mínimo 12 (Doze) meses. 

O atendimento da garantia do projetor 

e da 

instalação deverá ser e até 48 horas 

úteis ON SITE. 

(Anexar declaração de revenda 

autorizada pelo fabricante na proposta 

comercial).   R$   7.586,67   R$    151.733,40  

2 

UND 

20 

CABO HDMI: No mínimo cabo de 15 

M Blindado.  R$      255,83   R$         5.116,60  

3 

UND 

20 

SUPORTE DE PROJETOR: 

Suportar até 10 kg Rotação até 360 

graus; Tipo aço carbono; Fixação 

universal; Cor Branco ou preto;  R$      255,83   R$         5.116,60 
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4 

UND 

20 

PRODUTO: NOTEBOOK (TELA: 

Mínimo 14 polegadas"; 

RESOLUÇÃO: 1366x768; CPU: 02 

NÚCLEOS; MEMÓRIA: 04GB DDR4; 

ARMAZENAMENTO: 256GB [SSD 

NVME]; MICROSOFT WINDOWS 

10; CONECTIVIDADE: WI-FI E 

CABO) 

Marca referência: Vaio 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Tipo de produto: Notebook. 

Cor predominante: Preto ou cinza. 

Teclado: Português-BR com teclado 

numérico integrado. 

Sistema operacional: Microsoft 

Windows 10 (64-bit), no idioma 

Português-BR, instalado, com sua 

respectiva licença permanente de uso 

na modalidade professional. 

Webcam integrada. 

Especificações da tela: 

Área de visualização diagonal: Mínimo 

14,0 polegadas. 

Resolução nativa: 1366x768 HD. 

Especificações do processador: 1.7.1. 

Conjunto de instruções: 64-bit. 

Unidades de processamento central 

independentes: 02 núcleos físicos, 04 

Núcleos lógicos (threads) 

Memória de cache compartilhada: 4 

MB. 

A memória de cache compartilhada 

refere-se exclusivamente ao cache 

destinado para atendimento a todos os 

núcleos da CPU. 

Frequência baseada em processador: 

1,0 GHz nominal. 

A frequência baseada em processador 

considera somente a frequência 

operacional nominal, ou seja, 

desconsidera o clock aumentado 

relacionado às acelerações de 

desempenho possíveis em picos de 

carga. 

Suporta memória DDR4. 

Pontuação mínima em benchmark de 

3.950 pontos (comprovar pontuação 

através de catalogo) 

Especificações de memória e 

armazenamento: 

Memória RAM: 4GB DDR4 2400Mhz. 

Armazenamento: 256GB SSD M.2  R$   3.935,00   R$      78.700,00  
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Nvme. 

Conectividade: 

RJ45 Gigabit Ethernet. 

Bluetooth. 

Rede sem fio (wireless). 

Possui 1 USB-A 2.0. 

Possui 1 USB-A 3.0. 

Porta HDMI. 

Acompanha fonte de alimentação 

bivolt e cabo de energia. 

Conjunto perfeitamente compatível 

entre seus diversos componentes de 

hardwares e softwares. 

Garantia mínima de 12 meses, contada 

a partir da data de emissão da nota 

fiscal. 

Anexar declaração de revenda 

autorizada pelo fabricante na proposta 

comercial 

  

5 

UND 

20 

Rack 19” 12U X 470MM com porta 

Frontal em Acrílico - 1 Bandeja de 

suporte - 1 Barra de Tomada  R$      900,83   R$      18.016,60  

6 

UND 

20 

Sistema de Som Ambiece 200W. 

Potência: Amplificador: 20W RMS / 

Caixa: 60W RMS (Cada) Impedância: 

Amplificador: 8 Ohms / Caixa: 8 Ohms 

(Cada) Entradas: Amplificador: USB, 

Cartão SD/MMC, 2x RCA e Microfone 

(P10) Saídas: Até 2 Caixas  R$      900,83   R$      18.016,60  

7 

UND 

25 

Tablet no mínimo tela de 10 polegadas. 

Tela IPS ou TFT 1920 x 1200 

Processador Octa core 1,80 ghz 

Memória Ram 4GB 

Câmera traseira 8.0 MP 

Câmera Frontal 5.0 MP 

Necessário incluso Capinha e película 

de vidro  R$   1.687,50   R$      42.187,50  

 
Valor Total do Lote R$ 318.887,30 
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1.2 - A proposta de preços poderá ser apresentada em formulário próprio (de acordo com a 

Relação dos Itens da Licitação - anexo ao processo) ou através do arquivo BETHA AUTOCOTAÇÃO 

preferencialmente. 

 

1.3 - AVALIAÇÃO DOS CUSTOS/MÉDIA DE PREÇOS 

 

1.3.1 O custo unitário estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base em pesquisas de preços praticados no mercado, em anexo ao 

processo. 

 

2 - DAS JUSTIFICATIVAS 

 

2.1- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS:  

2.1.1 - A presente Licitação está motivada pela necessidade de adquirir equipamentos 

audiovisuais para atender as salas de aulas das escolas municipais de Braço do Trombudo que 

contribuirão no processo ensino e aprendizagem, considerando que a linguagem audiovisual possibilita ao 

professor explorar vários conteúdos curriculares de forma dinâmica por meio de imagens, vídeos e 

músicas que quando trabalhados de forma pedagógica auxiliam a compreensão e assimilação dos 

conteúdos pelos alunos, agregando assim, mais conhecimento. 

 

2.2- JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE:  

 

2.2.1 - A previsão para a adjudicação pelo menor preço por lote, e não por item, se deve ao 

fato desse lote único ser constituídos por itens que, além de possuírem a mesma natureza, guardarem a 

necessidade de relação de similaridade entre si. Além de maior segurança na qualidade dos materiais, 

facilitar a manutenção e evitar maiores custos para o erário público.    

 

2.2.3 - Ainda que admitida a divisibilidade dos itens que compõem o lote, tal divisão não 

seria oportuna para o Município, haja vista que, neste caso, se impõe a necessidade de um item 

complementar o outro. 

 

2.2.4 - Justifica-se a opção da Administração pelo julgamento de menor preço por Lote, que 

decorre da semelhança e compatibilidade entre os itens do Lote, sendo a divisão por lote econômica e 

tecnicamente viável, mantendo a competividade necessária à disputa e mantendo a integridade do objeto 

pretendido, a celeridade e a vantajosidade na contratação. 

 

2.2.5 - Ademais, justifica-se que o agrupamento visará tornar o preço mais atraente e 

compensatório em termos de logística ao fornecedor, fomentando a disputa, ampliando o número de 

interessados na licitação e a racionalização de tempo de Serviço Público. 

 

2.2.6 - Por fim, destaca-se o Acórdão 861/2013-Plenário/TCU, no qual a relatora Ministra 

Ana Arraes, manifestou-se assim: “... inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de 

adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 

natureza e que guardem relação entre si ...”. E mais: “O aumento da eficiência administrativa do setor 

público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência 

administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública”. 

 

2.3 - JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  

2.3.1 - Denominada PREGÃO PRESENCIAL, podendo ter a participação de pessoa jurídica 

que atenda o objeto deste Termo de Referência, a qual observará os preceitos de direito público e, em 
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especial as disposições da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 

 

2.3.2 - A escolha da forma presencial com o intuito de promover o desenvolvimento e 

incentivo das empresas locais e regionais, a qual se enquadram como pequenas empresas e ainda não 

estão familiarizadas com o Pregão na forma eletrônica. A opção pela modalidade presencial do pregão, 

não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em 

vista da interação do pregoeiro com os licitantes, a(s) empresa(s) vencedora(s) está(ão) localizada(s) no 

próprio município ou região, diminuindo desta forma os custos. Do mesmo modo, o órgão licitante possui 

esses recursos virtuais, mas as empresas locais não, ou, os que possuem, não os empregam, igualmente 

restará prejudicada a competitividade em torno do certame, devido a distância do Município a grandes 

centros.  

 

2.3.3 - Ademais, há de considerar ainda as estruturas tecnológicas que são necessárias para a 

execução de um certame digital, quais sejam: (i) sinal de internet fluido e de qualidade incapaz de 

sustentar a elevada troca de dados entre licitantes e administração pública; (ii) natureza do objeto que está 

sendo licitado pela administração pública capaz de ser atendido por uma virtual empresa vencedora do 

certame que esteja situada fora do Estado, fator este que pode inviabilizar a logística e onerar ainda mais 

os custos finais da administração pública municipal. 

 

2.3.4 - No mais, o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, 

previsto no Decreto nº 10.024/19, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela sua 

forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação pertinente, haja 

vista que o Decreto predito apenas estabelece a obrigatoriedade pela forma Eletrônica para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, o que não é o caso. 

E sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, 

e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 

permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços 

escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, em 

qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão na 

forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial. 

 

2.3.5 - Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação 

denominada PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇOS, pois não é possível prever 

exatamente a quantidade necessária para o período de 12 meses, a qual a presente licitação observará os 

preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 

2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, da Lei 

Complementar nº. 123 / 2006, da Lei Complementar nº. 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 

 

2.3.6 - Considerando a adoção de licitação na modalidade Pregão para Sistema de Registro 

de Preços, em razão da necessidade de contratações frequentes, cuja natureza do objeto não possibilita 

definir previamente o quantitativo demandado durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou 

Contrato, bem como a possibilidade de se realizar a licitação independentemente de prévia indicação 

orçamentária, agilizando-se o processo de aquisição. 

 

2.4 - JUSTIFICATIVA DA NÃO REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA OU 

COTA RESERVADA PARA MEI/ME/EPP LC 123/06:  

2.4.1 – A Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, 

em seu artigo 48, I, determina que: 
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Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

2.4.2 – Neste caso não será realizada licitação exclusiva ou por cota reservada para ME e 

EPP, pelo motivo de ultrapassar o valor de R$ 80.000,00 no Lote e para que os itens sejam fornecidos por 

apenas uma empresa (conforme reivindicação das Secretarias solicitantes, conforme ofício em anexo ao 

processo), otimizando o trabalho e diminuindo os custos, sendo desta forma mais vantajoso para a 

administração. 

 

2.4.2.1 - Sendo assim, nas licitações processadas por lotes, para efeito de aplicação da 

medida prevista no inc. I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, cada lote colocado em disputa 

constitui um item de contratação, devendo ser tomado em consideração o valor deste lote e não o valor 

individual dos bens ou serviços que o compõem. 

 

2.4.3 - O Decreto nº 8.538/14, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito da administração pública 

federal e que entrou em vigor no dia 05 de janeiro de 2016, revogando o Decreto nº 6.204/07 que 

atualmente trata do tema: 

 

“Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou 

lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)”. 

 

“Art. 9º Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º: 

I - Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item 

separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da 

licitação que deve ser considerado como um único item; e” 

 

2.4.3.1 - Porquanto, em licitações processadas por lotes compostos por diversos itens, mas 

cuja adjudicação se dará ao licitante que ofertar o menor preço global para o lote, a avaliação do valor de 

R$ 80.000,00 para a realização de licitação exclusiva para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme determina do art. 48, inc. I da Lei Complementar nº 123/06, deverá ser feita em 

relação ao valor estimado do lote como um todo e não em relação ao valor estimado dos itens que o 

compõem. 

 

2.4.4 – A não realização de licitação com Cota Reservada de até 25%, se dá pela necessidade 

de contratar apenas uma empresa para realizar a entrega de todo material e executar a mão de obra de 

eletricista, sendo que neste caso a garantia da qualidade dos serviços será essencial para a segurança das 

instalações e equipamentos públicos. A possível troca de profissionais na execução dos serviços de 

manutenção pode acarretar em prejuízo a administração, visto que um erro em uma instalação por um dos 

profissionais poderá ocasionar a delegação de responsabilidade pela outra empresa ou vice-versa. 

 

2.4.5 – Visto que o serviço de manutenção elétrica predial é o objetivo principal nesta 

licitação, podemos considerar que os materiais dependem de alguém que os instalem, a Cota Reservada 

não poderá ser utilizada, haja vista que a própria Lei Complementar nº 123/06, não prevê a 

obrigatoriedade para serviços e tão somente para bens, conforme a mesma determina em seu artigo 48, 

inciso III: 
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Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

[...] 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

3 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

4 - DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

 

4.1 – A licitante vencedora deverá dar garantia de 01 ano na qualidade dos serviços 

prestados e no material, contados a partir da data de início da operação. 

4.2 - Os pedidos serão realizados pelo Município por meio de Autorização de Fornecimento - 

AF, cuja emissão se dará conforme a necessidades, nos devidos locais. Os objetos deverão ser 

entregues/Instalados no Município de Braço do Trombudo, sem nenhum custo adicional. 

 

4.3 - A Contratada disporá do prazo de 30 (trinta) dias uteis para entregar/Instalar o objeto, 

contados a partir da notificação da Autorização de Fornecimento – AF. 

 

4.4 O local de entrega e instalação será determinado pela secretaria no ato da notificação da 

solicitação de fornecimento, ficando a contratada responsável pela instalação de todos os itens em sala 

de aula e configuração de todos para uso da lousa digital. 

 

4.5 - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita 

execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 

se a qualquer tempo se verificarem vícios, má qualidade, defeitos ou incorreções, observadas as 

disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal  8.666/93 e suas alterações.  

  

5 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE:  

 

5.1 - O pagamento será efetuado mensalmente em até 20 (vinte) dias após a emissão da NFE. 

A nota fiscal eletrônica deverá ser enviada no seguinte e-mail nfe@bracodotrombudo.sc.gov.br em 

formato XML. 

 

5.2 - O imposto de Renda será retido pela administração Pública conforme o Decreto Municipal 

DECRETO Nº 050/2023, DE 07 DE JULHO DE 2023, que dispõe sobre os procedimentos relativos à 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre rendimentos pagos pela Administração 

Pública direta e indireta do Município de Braço do Trombudo - SC a pessoas jurídicas, ficando o 

faturamento das notas condicionado à anotação do percentual de IR a ser retido nas mesmas. 

5.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

 

5.4- O Pagamento será procedido através de depósito em conta corrente cujo contratado é 

titular, mediante a apresentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, não podendo 

conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas. 

 

5.5 – Os valores contratado não sofrerão reajuste. 

 

5.5.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
mailto:nfe@bracodotrombudo.sc.gov.br
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configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-

financeira do preço registrado, e a fim de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente 

registrada, o preço poderá ser revisto. 

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 

elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

II - reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente 

revisará o preço a fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 

6.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA;  

6.2 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital;  

6.3 - Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequadas para a entrega dos 

produtos adquiridos;  

6.4 -. Comunicar a CONTRATADA de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no 

fornecimento do objeto;  

6.5 - Receber os objetos, disponibilizando local, data e horário;  

6.6 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento;  

6.7 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado;  

6.8 - Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for ocaso.  

6.9 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

7.1 - Assinar a Ata de registro de Preços com o órgão no prazo estabelecido e receber e 

cumprir a Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras;  

7.2 - Efetuar a entrega e execução do objeto em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pelas Secretarias, em estrita observância das especificações do edital, termo de referência e da 

proposta, acompanhada da respectiva nota fiscal constando detalhadamente a procedência e prazo de 

garantia;  

7.3 - O produto será entregue de forma parcelada, de acordo com a solicitação do setor 

requisitante;  

7.4 - Após o recebimento da Autorização de Fornecimento dos materiais e mão de obra nas 

quantidades e condições, a entrega deverá ser realizada de acordo com a necessidade até 48 (quarenta e 

oito) horas ou conforme urgência dos serviços;  

7.5 – A Contratada ficará responsável pela instalação de todos os itens em sala de aula e a 

configuração de todos para uso da lousa digital. 

7.6 - A Contratada ficará responsável com despesas referentes ao deslocamento (funcionário 

e veículo) da entrega dos materiais e execução da mão de obra quando solicitado;  

7.7 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 

empregados, quando em serviço, por tudo quanto às Leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegure e 

pelas demais exigências legais para o exercício das atividades; 

7.8 - A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários 

pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais 

causados a terceiros e à CONTRATANTE;  

7.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências das Secretarias, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  
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7.10 - Comunicar a Secretaria no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

7.11 - Manter, durante toda vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.12 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;  

7.13 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao 

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta neste edital;  

7.14 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento e instalação dos materiais, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza;  

7.15 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

7.16 - Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a 

que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;  

7.17 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato; 

7.18 – Fornecer aos profissionais que irão executar os serviços, além do uniforme, os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI necessários à realização das atividades que desenvolvem. 

 

 8 - DA VIGÊNCIA:  

 

8.1 - A vigência da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) meses.  

 

9 - DA FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1 - A fiscalização será exercida pela Secretária da Educação, Sr. Joice Muniz Costa 

Marangoni, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.  

9.1.1 - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos objetos, 

inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os itens em desacordo com as 

especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando 

ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

 

 

 

 

 

Braço do Trombudo, 22 de setembro de 2023. 

 

 

_____________________________ 

Nildo Melmestet 

Prefeito Municipal 
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ANEXO   II 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2023 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO  

 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração ..................................... (Nome da Empresa), nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr......................................(nome do outorgado, profissão, nº. Carteira 

de Identidade), com poderes para representá-la perante o Município de Braço do Trombudo, no Pregão 

Presencial nº. 189/2023, podendo participar das sessões realizadas, assinar propostas, bem como formular 

propostas verbais, decidir sobre desistência ou interposição de recursos, assinar atas, enfim, praticar todos 

os atos que se façam necessários ao cumprimento regular do presente mandato. 

 

 

 

.............................., .... de ............ de 2023. 

 

 

 

 

 

-------------------------------------------- 

Assinatura do Representante Legal 

Nome:................................ 

CPF.................................... 

Carimbo do CNPJ da Empresa 
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2023 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

(Nome da Empresa)................................................., CNPJ nº. ................................, estabelecida à 

................................... (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

.............................., .... de ............ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

-------------------------------------------- 

Assinatura do Representante Legal 

Nome:................................ 

CPF.................................... 

Carimbo do CNPJ da Empresa 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  

ART. 7º DA CF. 

 

 

 

(Nome da Empresa).........................................., CNPJ nº. ....................................., 

estabelecida à ...................................... (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que não possui 

em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei  No. 

9.854/99). 

 

 

 

 

.............................., .... de ............ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

    --------------------------------------------  

Assinatura do Representante Legal 

Nome:............................................... 

CPF................................................... 

Carimbo do CNPJ da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

25 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo 

Fone/Fax : (47) 3547-0179 / 3547-0232 

gabinete@bracodotrombudo.sc.gov.br 

Praça da Independência, 25- Centro – 89178-000 – Braço do Trombudo – Santa Catarina 

CNPJ 95.952.230/0001-67 

ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2023 

  

  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO “MEI” OU “ME” OU “EPP” 

 

  

......................................................, inscrita no CNPJ sob n°........................., por intermédio de seu(sua) 

representante legal, senhor(a)...................................., inscrito(a) no CPF sob nº.......................................... 

e portador(a) da Carteira de Identidade com RG no.............................., DECLARA para fins  do Edital de 

Pregão Presencial nº 189/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme § 1o do art. 18-A da Lei Complementar nº 128, 

de 19 de dezembro de 2008. 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006.  

 

Conforme inciso I e II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda 

que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

   

(Local e data) 

  

................................................................... 

(Empresa Proponente)  

(Representante legal) 

  

 (Observação: Assinalar com um “X” a condição da empresa). 
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ANEXO VI 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº189/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade_______________, estado________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que não 

possui agente político detentor de mandato eletivo integrando seu quadro social e que não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, por serviço prestado, inclusive consultoria, assistência técnica, ou assemelhados com o 

Município de Braço do Trombudo. 

 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 

 

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante  
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ANEXO VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2023 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ..... /2023 

 

 

 

No dia ........ do mês de ........ do ano de 2023 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA 

MUNICIPAL BRAÇO DO TROMBUDO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

95.952.230/0001-67, com sede administrativa localizada na Praça da Independência, 25, bairro Centro, 

CEP nº 89178000, nesta cidade de Braço do Trombudo/SC, representado pelo , o Sr(a) Nildo Melmestet 

inscrito no CPF sob o nº 594.086.939-49, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas 

abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão 

Presencial , Processo licitatório nº 188/2023, que selecionou a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, objetivando o(a) Registro de preços para eventuais aquisições de 

equipamentos audiovisuais para atender as salas de aulas das escolas, em conformidade com as 

especificações constantes no Edital. 

 

Nome da empresa                                          Itens 

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, 

regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como 

pelo Decreto Municipal nº 035/2010 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da 

proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

Empresa(s)   CNPJ / CPF Nome do Representante     CPF 

      

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de 

Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: Registro de 

preços para eventuais aquisições e instalação de equipamentos audiovisuais para atender as salas 

de aula das escolas, de acordo com a relação dos itens do Lote abaixo: Tudo em conformidade com as 

especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas 

de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este 

instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.  

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 

de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por Lote, inscrito na 

Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas 

propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 

conforme segue: 

 

Fornecedor 
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Item                 Especificação                            Unid                          Qtd                         Preço Total 

 

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do caput e do §5º do art. 64 da Lei nº8.666, 

de 1993.  

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 

momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 

b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 

quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 

seguintes condições: 

b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local 

e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta 

e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 

consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.  
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CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE 

LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura 

da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 

quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações 

de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental 

contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento 

equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 

solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 

'Órgão não-participante ou carona. 

 

 

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de 

Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 

das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários. 
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5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 

verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos 

de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido 

ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 

titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de 

Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 

8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
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c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 

de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 

protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 

no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra 

ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 

acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de 

Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 

efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data 

posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 

na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO 

EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 

fornecimento. 
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 

capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual 

previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 

cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora 

da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro 

uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 

constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados 

contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme 

manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas 

e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 

em conta bancária, em até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o 

art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 

das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que 

o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 

data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para 

as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 

devidos à fornecedora classificada. 

 8.8 O imposto de Renda será retido pela administração Pública conforme o Decreto Municipal 

DECRETO Nº 050/2023, DE 07 DE JULHO DE 2023, que dispõe sobre os procedimentos relativos à 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre rendimentos pagos pela Administração 

Pública direta e indireta do Município de Braço do Trombudo - SC a pessoas jurídicas, ficando o 

faturamento das notas condicionado à anotação do percentual de IR a ser retido nas mesmas. 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 

assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, 

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no 

prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o 

décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 

serviço: 

a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 

fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração 

pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas a c e d sem prejuízo da rescisão unilateral do 

instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do 

Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a 

proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará 

também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 

contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c  e  d  do subitem 11.1.3, será de competência 

exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo 

seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após 

decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, 

no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 
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11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores 

mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 

 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Trombudo Central/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. 

 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, 

na presença das testemunhas abaixo assinadas 

 

 

Braço do Trombudo, em .......de..............2023. 

 

Órgão Gerenciador                                                                Detentor da Ata 

Município de Braço do Trombudo                                      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

.............................................................................................. 

Prefeito Municipal                                                                   Repres. Legal 

CPF –  .........................                                                         CPF – ......................... 

 

 

Testemunhas 

 

 

 


